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- GABINETE DO PREFEITO -

LEI NÚMERO 937, DE 29 DE AGOSTO DE 1988 

Autoriza aditamento ou reti-ratificação ao 

convênio com a Secretaria de Estado da Pro

moção Social, para TtRMINO de construção do 

NÚCLEO DE PROMOÇÃO SOCIAL, na sede do Muni

crpio de Ubatuba. 

Pedro Paulo Teixeira Pinto, Prefeito Municipal da 

Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atri

buiçÕes que lhe são conferidas por Lei. 

F A Ç O S A B E R que a Câmara Municipal 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

apro-

Artigo Iº - Fica a Prefeitura Municipal de Ubatuba autorizada a ceie 

brar termos de aditamento ou reti-ratificação ao Conve

n io celebrado em 10/10/85 com a Secretaria de Estado da 

Promoção Social de São Paulo, para Término de Construção 

do NÚcleo de Promoção Social no Bairro do lpiranguinha. 

Artigo 2Q - Os serviços a serem executados para término da obra que 

trata o artigo anterior, serão efetivados em próprio Mu

nicipal, à Rua dos Jaribas esquina Rua Babaçus - Bosque 

dos Coqueirais - Bairro lpiranguinha. 

O Núcleo de Promoção Social destina-se exclusivamente ao 

atendimento de população carente em faixa etária prÓpria 

para desenvolvimento de: 

a) programas da Secretaria de Estado da Promoção Social 

e da Prefeitura Municipal; 

b) programas pÚbl icos e privados e atividades de intere~ 

se da comunidade referentes aos setores de 

social, saúde e nutrição, recreação e lazer. 

N 

promoçao 

4º - Na hipótese de vir a ser o NÚcleo de Promoção Social uti 

1 izado em qualquer outra final idade, que nao as fixadas 

'\lf '· o.E.G.P. m • 50 Blocos. 5188 PAC 
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Continuação da Lei nº 937/88. -2-

no artigo anterior e no Convênio nº 840/85 firmado entre 

as partes, fica desde j~ conferida a Prefeitura Munici

pal a capacidade de gravar o bem imóvel e a respectiva 

edificação com as condições de cláusula resolutiva de 

propriedade que se operará de pleno direito, uma vez edi 

ficada, transferindo-se a propriedade plena do imóvel ' a 

Fazenda PÚbl ica Estadual, com destinação preferencial 

para a Secretaria de Estado da Promoção Social. 

Artigo Sº - Para fazer face as despesas decorrentes desta Lei, fica 

autorizada a abertura na contadoria Municipal, de crédi

to especial no valor de Cz$ 800.000,00 (oitocentos mil 

cruzados), que será coberto com o excesso de arrecadação 

a se verificar neste exercrcio. 

Artigo 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições em 
l 

Ubatuba, 9 d 

,. . 
ar10. 

e 1988 

Pedro Paulo ~eixeir Pinto 

Prefeito Munici 
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